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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
SERVIDOR: ADRIANA SANTOS DE LUCENA 
CARGO: Professor – Especialidade: 1º ao 5º ano – Divisão Distrital: Ribeirinha. 
SITUAÇÃO: (X ) Contratação (   ) Dispensa (   ) Anual 
EXTRATO: 27 de novembro de 2013. DOM: 3314, de 17.12.2013. 

Nada a declarar. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“DECLARAÇÃO FEITA EM CONFORMIDADE COM O ART. 2º DA LEI Nº 8.730, DE
10/11/1993”. 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
SERVIDOR: DIEGO FEITOSA GOMES 
CARGO: Professor – Especialidade: Educação Física – Divisão Distrital: Norte/Leste

II. 
SITUAÇÃO: (X ) Contratação (   ) Dispensa (   ) Anual 
EXTRATO: 03 de dezembro de 2013. DOM: 3314, de 17.12.2013. 

Nada a declarar. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“DECLARAÇÃO FEITA EM CONFORMIDADE COM O ART. 2º DA LEI Nº 8.730, DE
10/11/1993”. 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
SERVIDOR: DIEGO MARADONA MUNIZ DO NASCIMENTO 
CARGO: Professor – Especialidade: Matemática – Divisão Distrital: Norte/Leste II. 
SITUAÇÃO: (X ) Contratação (   ) Dispensa (   ) Anual 
EXTRATO: 28 de novembro de 2013. DOM: 3314, de 17.12.2013. 
Um carro da marca Fiat, modelo Palio, ano 2007/2008, quitado; 
Uma moto da marca Honda modelo Biz 2011/2011, restando 21 parcelas de R$ 364,00.
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“DECLARAÇÃO FEITA EM CONFORMIDADE COM O ART. 2º DA LEI Nº 8.730, DE
10/11/1993”. 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
SERVIDOR: ROSEMARY DA SILVA MENEZES 
CARGO: Professor – Especialidade: 1º ao 5º ano – Divisão Distrital: Leste I. 
SITUAÇÃO: (X ) Contratação (   ) Dispensa (   ) Anual 
EXTRATO: 11 de dezembro de 2013. DOM: 3317, de 20.12.2013. 
01 Carro – Fiat/Fiorino. Ano 90/91 - quitado. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“DECLARAÇÃO FEITA EM CONFORMIDADE COM O ART. 2º DA LEI Nº 8.730, DE
10/11/1993”. 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N. 039 /CME/2013 
APROVADA EM 29.09.2013 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a realização do XXIII Encontro Nacional 
da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME a 
realizar-se em Salvador/BA, no período de 27 a 29.10.2013; 

CONSIDERANDO a indicação aprovada pelo Colegiado na 
Reunião Ordinária de 12.09.13; 

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n. 0998, de 
19.08.11, publicado no DOM 2753; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os Conselheiros Paulo Sérgio Machado 
Ribeiro, Elizângela Brandão de Souza  e Eliana Maria Teixeira de Assis 
para participar do XXIII Encontro da União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação; 

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação a 
solicitação de passagem e diárias para a representação deste Conselho 
no referido evento e que sejam realizadas as providências para 
publicação desta Resolução no DOM. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 29 de setembro de 2013. 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE

PORTARIA Nº 002/2014 – FMDMA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEMMAS, em exercício, por meio do Fundo 
Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 

RESOLVE: 

DETERMINAR que o servidor: Sebastião Souza dos 
Santos, Assistente Técnico, matrícula nº 096.734-3D pertencente ao 
quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, responda pela fiscalização e pelo acompanhamento do 
processo nº 2013/16548/16548/00013 cujo objeto trata de aquisições de 
material consumo para atender as necessidades da SEMMAS.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Manaus, 29 de janeiro de 2014. 


